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MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 001/2026 
 

 
Assunto: Reconhecimento ao Projeto ONG Leitura na Praça pelos 7 anos de atuação e pelo evento solidário 

realizado em Santos 

 

O Conselho Municipal da Juventude de Santos – CMJ, em Assembleia Ordinária realizada em 10/02/2026, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.644/2009 e pelo seu Regimento Interno, 

delibera a presente Moção de Aplausos, proposta pelo Conselheiro Sr. Marcos Vinicios da Silva Santos, 

Coordenador de Políticas para a Infância e Juventude de Santos – COJUV, e aprovada por unanimidade em 

plenário, nos seguintes termos: 

Considerando que: 

• O Projeto ONG Leitura na Praça, idealizado e coordenado pelo Sr. Rodrigo Gomes, vem 

desenvolvendo, ao longo de sete anos, relevante trabalho de incentivo à leitura, formação cidadã e 

democratização do acesso ao livro no município de Santos; 

• No dia 21 de janeiro de 2026, foi realizada a “Noite da Pizza”, na Cantina Liliana, em Santos, evento 

de confraternização, arrecadação e doação de livros em prol do projeto, fortalecendo o engajamento 

comunitário e a participação social; 

• A iniciativa demonstra a importância da mobilização da sociedade civil na promoção da educação, da 

cultura e do protagonismo juvenil; 

• No ano de 2026, o projeto completa 7 (sete) anos de existência, consolidando-se como importante 

ação social voltada à juventude e à comunidade santista; 

• Tal trajetória reafirma o compromisso com a formação de leitores, com o estímulo à cultura e com a 

construção de oportunidades para crianças, adolescentes e jovens; 

Resolve: 

Manifestar aplausos e reconhecimento ao Sr. Rodrigo Gomes, na qualidade de idealizador e representante 

do Projeto ONG Leitura na Praça, pelos relevantes serviços prestados à juventude e à sociedade santista, 

bem como parabenizar toda a equipe de voluntários e apoiadores que contribuem para o fortalecimento da 

iniciativa. 

A presente Moção é encaminhada pelo Presidente do Conselho Municipal da Juventude de Santos, Sr. Lucas 

Oliveira da Silva, em nome de todos os conselheiros, como forma de reconhecimento institucional e 

valorização das ações desenvolvidas. 

 

Santos, 11 de fevereiro de 2026. 

                                                                 
LUCAS OLIVEIRA DA SILVA  

Presidente do CMJ 


